
DECRETO Nº 3.800 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 - 
ESTABELECE O LIMITE DE RECURSOS FINANCEIROS A 
SEREM REPASSADOS À CÂMARA MUNICIPAL NO 
CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29-A da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que a receita arrecadada no exercício anterior (2025) 
totalizou a importância de R$ 541.620.712,73, e o índice a ser aplicado é 
de até 6%, inciso II do art. 29-A da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Orçamentária Anual do Município 
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2026, onde 
destinada à Câmara uma dotação na ordem de R$ 31.656.000,00, inferior 
ao que determina o art. 29-A da Constituição Federal; CONSIDERANDO 
o disposto no art. 27, parágrafo único da Lei Orgânica nº 033 de 10 maio de 
2022 do Município de Sobral, onde são considerados recursos da Câmara 
6% do somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no 
§5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente 
realizado no exercício anterior. DECRETA: Art. 1º. O limite de recursos 
financeiros a ser repassado ao Poder Legislativo no corrente exercício é de 
R$ 32.497.242,76 (trinta e dois milhões quatrocentos e noventa e sete mil 
duzentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos), anuais, 
resultando em uma parcela mensal de R$ 2.708.103,56 (dois milhões 
setecentos e oito mil cento e três reais e cinquenta e seis centavos). Art. 2º. 
Os repasses mensais definidos no artigo anterior serão efetuados até o dia 
20 (vinte) de cada mês. Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, tendo eficácia até 31 de dezembro de 2026. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 05 de fevereiro de 2026. Oscar Spindola Rodrigues Junior - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 433/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e em especial o disposto no Art. 
2º do Decreto n° 2933, de 08 de junho de 2022, RESOLVE destituir 
JOAO CARLOS DE SOUSA SILVA, matrícula Nº8145, lotado (a) no (a) 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, da função de 
SUPERVISOR DE EQUIPE, no âmbito do GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE SOBRAL, a partir do dia 01 de fevereiro de 2026. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 11 de fevereiro de 2026. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 434/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro 
de 2025, RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da 
Lei nº 38, de 15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Sobral, NIKI LAUDO LIMA DOS 
SANTOS, GERENTE (a), Simbologia DNS-3, do (a) Célula de Gestão 
de Equipamentos, do (a) SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  pa ra  r e sponder  
cumulativamente pelo cargo de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, 
do (a) SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, durante as 
férias do seu titular, MANOEL DUARTE DE SOUSA FILHO, no 
período de 03 de fevereiro de 2026 a 17 de fevereiro de 2026 PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de fevereiro de 2026. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

EXTRATO DE AVISO DE INTENÇÃO DE CANCELAMENTO - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
AVISO DE INTENÇÃO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE 
PREÇOS - A Prefeitura Municipal de Sobral, comunica a empresa MEGA 
INFRA SOLUÇÕES EM INFRAESTRUTURA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 07.525.262/0001-19, através da 
Secretaria de Planejamento e Gestão do Município de Sobral a intenção de 
cancelar o Registro de Preços, Ata de Registro de Preços nº P408603/2025 
1 derivada da licitação na modalidade P.E. PE25003 - SEPLAG. 
Fundamentação: Decreto Municipal nº 3.216/2023, Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nos itens 10.2.5.3 a 10.2.5.12 do Edital e a Ata de 
Registro de Preços. Motivo: nos termos do Ofício de Notificação nº. 
143/2026. Fica estabelecido a partir desta publicação, um prazo legal de 05 
(cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
36, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.216 de 2023. Sobral-CE, 
em 10 de fevereiro de 2026. FRANCISCO ANTÔNIO ALVES 
FERNANDES - Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e 
Gestão. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P391782/2025. A Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, 
por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO PE25023 - SMS (LICITANET Nº 122/2025). 
OBJETO: Aquisição de material de consumo, insumos e instrumental de 
Cirurgia destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas-CEO do 
Município de Sobral, conforme as especificações e quantitativos previstos 
neste Edital e seus anexos. Adjudicado e homologado em 09/02/2026. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 11/02/2026. A PREGOEIRA - MARIA 
AUGUSTA SILVEIRA. 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

       Sobral - Ceará, quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026                                                                                 Ano X, Nº 2249

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE25023 - SMS 

ITEM VENCEDORA UND QTD Descrição Marca/ 
fabricante Vr. Unitário  Vr. Estimado  Vr. Licitado Diferença Economia 

(%) 

1 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

CAIX
A 450 

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDRATO 
DE ARTICAÍNA A 4% E EPINEFRINA 1:100.000. 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA COM 50 TUBETES 
DE 1,8ML CADA. 

DLAModelo: 
SEPTANEST 

4% 1:100 
R$ 179,00 R$ 114.174,00 R$ 80.550,00 R$ 33.624,00 29,45% 

2 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

CAIX
A 150 

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDRATO 
DE ARTICAÍNA A 4% E EPINEFRINA 1:100.000. 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA COM 50 TUBETES 
DE 1,8ML CADA. 

DLAModelo: 
SEPTANEST 

4% 1:100 
R$ 179,00 R$ 38.058,00 R$ 26.850,00 R$ 11.208,00 29,45% 

3 FRACASSADO KIT 2.000 
KIT CIRÚRGICO COMPONENTES 

CONFECCIONADOS EM TNT, GRAMATURA DE 
NO MINIMO 30, COR: BRANCA. DESCARTÁVEL. 

- - R$ 46.220,00 - - 0,00% 

4 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 800 SUGADOR CIRÚRGICO. DESCARTÁVEL. 

ESTÉRIL. CAIXA COM 20 UNIDADES. INDUSBELLO R$ 18,99 R$ 22.728,00 R$ 15.192,00 R$ 7.536,00 33,16% 

5 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 80 

AFASTADOR FARABEUF DESC. 
COMPLEMENTAR: 10 MM X 12 CM. EM AÇO 

INOX. AUTOCLAVÁVEL. PAR; EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE. 

IMPLA R$ 16,50 R$ 3.756,00 R$ 1.320,00 R$ 2.436,00 64,86% 

6 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 80 

AFASTADOR MINESSOTA. DESC. 
COMPLEMENTAR: EM AÇO INOX. 

AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 1.0 UNIDADE. 

IMPLA / 
Modelo: IAFA 

MIN 
R$ 7,58 R$ 4.371,20 R$ 606,40 R$ 3.764,80 86,13% 

7 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 500 

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA. DESC. 
COMPLEMENTAR: N° 08. HASTE LONGA. 

ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO. EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE. 

E.H / KAVO 
KERR / 

Modelo: FGXL 
R$ 9,99 R$ 15.740,00 R$ 4.995,00 R$ 10.745,00 68,27% 

8 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 500 

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA. DESC. 
COMPLEMENTAR: N° 04. HASTE LONGA. 

ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO. EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE. 

E.H / KAVO 
KERR / 

Modelo: FGXL 
R$ 9,99 R$ 10.440,00 R$ 4.995,00 R$ 5.445,00 52,16% 

9 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 550 BROCA, AÇO CARBIDE DE TUNGSTÊNIO 

CÔNICA Nº 701, PARA ALTA ROTAÇÃO. 
E.H / KAVO 

KERR R$ 6,10 R$ 13.167,00 R$ 3.355,00 R$ 9.812,00 74,52% 

10 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 550 BROCA, AÇO CARBIDE DE TUNGSTÊNIO 

CÔNICA Nº 703, PARA ALTA ROTAÇÃO. 
E.H / KAVO 

KERR R$ 6,10 R$ 15.983,00 R$ 3.355,00 R$ 12.628,00 79,01% 

11 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 100 

CUBA REDONDA. DESC. COMPLEMENTAR: 5CM 
X 9CM VARIÁVEL +/-1CM. CAPACIDADE 

MINIMA 200ML. AÇO INOX. PARA ASSEPSIA. 
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE. 

ACONOX / 
Modelo: AC-

059 
R$ 22,35 R$ 2.960,00 R$ 2.235,00 R$ 725,00 24,49% 

12 
GOLDEN PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
LTDA 

UNID
ADE 60 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO. DESC. 
COMPLEMENTAR:  ADULTO, N° 01, AÇO INOX. 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE INCISIVOS E 

CANINOS SUPERIORES.  EMBALAGEM COM 1.0 
UNIDADES 

COOPERFLE
X R$ 52,00 R$ 6.360,00 R$ 3.120,00 R$ 3.240,00 50,94% 

13 
GOLDEN PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
LTDA 

UNID
ADE 60 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO. DESC. 
COMPLEMENTAR:   ADULTO, N° 150, AÇO INOX. 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, 

INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES. 
EMBALAGEM COM 1.0 UNIDADE 

COOPERFLE
X R$ 52,00 R$ 5.749,80 R$ 3.120,00 R$ 2.629,80 45,74% 

14 
GOLDEN PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
LTDA 

UNID
ADE 50 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO. DESC. 
COMPLEMENTAR:  INFANTIL, N° 150, AÇO INOX. 

INDICADO PARA DENTES E RAÍZES 
SUPERIORES. EMBALAGEM COM 1.0 UNIDADE 

COOPERFLE
X R$ 51,50 R$ 4.908,50 R$ 2.575,00 R$ 2.333,50 47,54% 

15 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 50 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO.  

IMPLA / 
Modelo: IFOR 

151AD 
R$ 51,80 R$ 4.944,50 R$ 2.590,00 R$ 2.354,50 47,62% 

16 
GOLDEN PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
LTDA 

UNID
ADE 30 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO. COOPERFLE

X R$ 50,90 R$ 3.125,10 R$ 1.527,00 R$ 1.598,10 51,14% 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 001-A/2025 - SESEC. PROCESSO nº 433368/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - SESEC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, situada na Rua Engenheiro José 
Figueiredo, nº 1035, Cohab I, Sobral/CE. CONTRATADA: BONFIM - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.503.041/0001-33, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 3131, 
14º andar, sala 1423, Aldeota, Fortaleza - CE, CEP 60.150-165, 
doravante denominada CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e cláusula sexta do termo 
contratual. OBJETO: atualização e alteração das dotações orçamentárias 
destinadas a suportar as despesas decorrentes da execução do Contrato nº 
001- A/2025, visando assegurar a continuidade do objeto contratual, em 
estrita observância ao planejamento administrativo e às disponibilidades 
orçamentárias vigentes.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.01.04.122.0009.  2 .423.3 .3 .90 .35.00.1 .  500.0000.00,  
04 .01.04.122.0009.  2 .423.3 .3 .90 .39.00.1 .  500.0000.00.  
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO NILTON DA SILVA Secretário 
Executivo da Secretaria da Segurança Cidadã. Pela CONTRATADA: 
JOSE BONFIM DE ALMEIDA JUNIOR, Representantes da BONFIM - 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2026. VISTO: ABRAÃO LINCOLN 
SOUSA PONTE - Coordenador Jurídico da SESEC. 

RESULTADO DEFINITIVO DE HABILITAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2026 - SEUMA - A SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE (SEUMA), no uso de suas 
atribuições legais, após transcorrido o prazo recursal e analisadas as 
interposições apresentadas, torna público o RESULTADO 
DEFINITIVO da seleção de ambulantes para as festividades do 
"SOBRAL DE FÉ", em conformidade com o Edital de Chamamento 
Público nº 01/2026 e sua Errata nº 01/2026. 1. DO JULGAMENTO 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - Abaixo segue a síntese 
das decisões proferidas pela Comissão de Organização referente aos 
recursos interpostos: 

Nota: Não foram conhecidos (avaliados) os recursos enviados via e-
mail que não apresentaram a identificação mínima obrigatória do 
candidato (Nome Completo e/ou Nº de Solicitação), 
impossibilitando a vinculação à inscrição, bem como aqueles 
encaminhados após as 15h00 (horário limite), restando indeferidos 
por intempestividade, em descumprimento aos prazos e requisitos de 
admissibilidade previstos no Edital. 2. RELAÇÃO FINAL DE 
CANDIDATOS SELECIONADOS (CLASSIFICADOS) - 
Candidatos aptos a ocupar as vagas imediatas e prosseguir para a fase 
de pagamento (quando aplicável) e credenciamento. 

Oscar Spíndola Rodrigues Junior
Prefeito Municipal de Sobral

Maria Imaculada Dias Adeodato
Vice-Prefeita de Sobral

SECRETARIADOGustavo Judhar Ferreira Ribeiro
Secretário do Planejamento e GestãoHozanan Linhares Gomes
Procurador Geral do MunicípioJosé Crisóstomo Barroso Ibiapina
Secretário do GovernoJoão Alberto Adeodato Júnior
Secretário do Desenvolvimento DistritalIngrid Soraya de Oliveira Sá
Secretária Municipal das FinançasFrancisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Auditor Geral do MunicípioCynira Kezia Rodrigues Ponte Sampáio
Secretária Municipal da Educação

Michelle Alves Vasconcelos Ponte
Secretária Municipal da SaúdeMarinho Júnior Cavalcante
Secretário do Esporte e LazerTiago Ramos Vieira
Secretário do Turismo e EventosIgor José Araújo Bezerra
Secretário da Juventude e CulturaFrancisco Hermenegildo Sousa Neto
Secretário Municipal da InfraestruturaJosé Sidcley Tavares Ferreira Gomes
Secretário da Conservação e Serviços PúblicosEvysdanna Gomes de Paula
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Vanessa Braga
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência SocialJosé Leandro Menezes Costa
Secretário de TrânsitoJosé Vytal Arruda Linhares
Secretário do TransporteMessias Aguiar Alcântara
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento EconômicoRodrigo Dias Silva
Secretário da AgriculturaEmerson Pinto Moreira
Secretário da PecuáriaMário Cunha Lima
Secretário da Segurança Cidadã

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG
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Yslaia Pontes Vasconcelos
Chefe de Gabinete do Prefeito

 

17 
GOLDEN PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
LTDA 

UNID
ADE 50 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO.  COOPERFLE

X R$ 51,80 R$ 5.158,50 R$ 2.590,00 R$ 2.568,50 49,79% 

18 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA

UNID
ADE 50 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO. 

IMPLA / 
Modelo: IFOR 

18LAD 
R$ 51,80 R$ 4.534,50 R$ 2.590,00 R$ 1.944,50 42,88% 

19 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 40 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO.  

IMPLA / 
Modelo: IFOR 

18LINF 
R$ 51,80 R$ 3.688,80 R$ 2.072,00 R$ 1.616,80 43,83% 

20 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 50 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO. 

IMPLA / 
Modelo: IFOR 

18RAD 
R$ 51,80 R$ 4.867,50 R$ 2.590,00 R$ 2.277,50 46,79% 

21 
GOLDEN PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
LTDA 

UNID
ADE 30 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO.  COOPERFLE

X R$ 50,90 R$ 2.952,90 R$ 1.527,00 R$ 1.425,90 48,29% 

22 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 40 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO.  

IMPLA / 
Modelo: IFOR 

65AD 
R$ 58,00 R$ 4.552,40 R$ 2.320,00 R$ 2.232,40 49,04% 

 

23 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 40 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO.  

IMPLA / 
Modelo: IFOR 

65INF 
R$ 58,00 R$ 3.956,00 R$ 2.320,00 R$ 1.636,00 41,35% 

24 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 40 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO. ADULTO, N° 69, AÇO 

INOX.  

IMPLA / 
Modelo: IFOR 

69AD 
R$ 58,00 R$ 3.978,00 R$ 2.320,00 R$ 1.658,00 41,68% 

25 
GOLDEN PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
LTDA 

UNID
ADE 40 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO.  COOPERFLE

X R$ 50,90 R$ 3.808,00 R$ 2.036,00 R$ 1.772,00 46,53% 

26 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

UNID
ADE 50 PINÇA DISSECÇÃO ADSON COM DENTE.  IMPLA R$ 10,88 R$ 1.487,50 R$ 544,00 R$ 943,50 63,43% 

27 FRACASSADO UNID
ADE 50 

PINÇA ALLIS.PINÇA DE PRESSÃO. EM AÇO 
INOXIDÁVEL. TAMANHO 15 CM. 

AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 1.0 UNIDADE 
- - R$ 2.595,00 - - 0,00% 

   TOTAIS R$ 354.264,20 R$ 177.294,40 R$ 128.154,80  
Diferença 

  Vr. Estimado  

 Diferença entre 
Estimado e 
Fracassado / 

Deserto  

Vr. Licitado R$ % 

SUB-TOTAIS -------------->       R$ 
354.264,20 R$ 305.449,20 R$ 177.294,40 R$ 128.154,80 41,96% 

Vlr. Não Adquirido       R$ 48.815,00     

 

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               
E MEIO AMBIENTE

 

RECURSOS INTERPOSTOS 

Nº SOLICITAÇÃO NOME DO 
CANDIDATO CATEGORIA DECISÃO PARECER 

SA003913/2026 
61772492 CÍCERO 

EVANDRO GALVÃO 
OLIVEIRA 

BARRACA DEFERIDO 

DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO 
FAMILIAR COM TITULAR DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 
RESULTADO ALTERADO. RECURSO 

DEFERIDO. 

SA004147/2026 WYARA REGINO 
FERNANDES CARRINHO INDEFERIDO 

A INCLUSÃO POSTERIOR DE 
DOCUMENTOS É VEDADA E NÃO 

APONTA ERRO, OMISSÃO OU 
INCONSISTÊNCIA NA AVALIAÇÃO 

INICIAL. RESULTADO MANTIDO 
CONFORME ITEM 10.2 DO EDITAL. 

RECURSO INDEFERIDO. 

SA004129/2026 ANTONIO SÉLIO 
LOPES CARRINHO INDEFERIDO 

A INCLUSÃO POSTERIOR DE 
DOCUMENTOS É VEDADA E NÃO 

APONTA ERRO, OMISSÃO OU 
INCONSISTÊNCIA NA AVALIAÇÃO 

INICIAL. RESULTADO MANTIDO 
CONFORME ITEM 10.2 DO EDITAL. 

RECURSO INDEFERIDO. 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC Qw0JiCE2  
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P391782/2025
CELIC

e-DOC Qw0JiCE2  
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